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Autoriza a doação de BemPÚblico ~'

, ,

aos antigos usuar10S dos BOX's •

do Mercado Velho.

a

pio,

o PREFEITOMUNICIPALDE VALENÇA,Estado iIa fullia:

F~ço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono

seguinte Isi:

Art. 111 - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autor!.

a efetuar doação de 10 (d,ez) box's de propriedade do Municl-. ,
constru~dos na area que circunda ao novo Centro de Abasteci-

zado

mentc de Pescados, localizado na Av. Marita Almeida, nesta Cidade

aos antigos proprietários de barracas (box'o) no Mercado Velho, '

cuja área foi vendida pelo Munic1pic.
•... " •..•Art. 2º -A doaçao dos box'o se dara atraves de distribuiçao'

em acordo com todos os antigos proprietári os dos box's referidos'

no artigo anterior, visando a compensação material da perda dos

Imbv'Bis localizados na ~rea pertencente ao Munic1pio e vendida

através de processo Hci tatório à P:E:DRO LEALm OLIVEDA/REGINA'

CEI,IL. OLIVEIRA,e autorização Legislativa.

Art. 31' - A"necessidade da doação que trata esta Let, também'
, .
e ci tada atravee de amparo aos barraguei ros do antigo Mercado ldu-

nicipal, na Lei nº 1.547, de 05/05/99, no seu Art. 42 - Parágrafo

Único, Inc:i.so 2, ,que autorizou a. venda do antigo Mercado Munici-'
paI de Carne' e Farinha.

t,'

•

Art. 4" - A.scaracterlsticas, tamanho e limites dos box' s, s£.

mo descri tas no Ato da Lavratura. das Escrituras PÚblicas para os

seus proprietários.
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Art. 5~- Esta Lei entI""clrá em vigor na data de mia publicação,

revogadas as disposições em contr?,rio.

Gf.ffiNErE DO PREFEITO MUNICIPAL DE V",LENÇA, em 04 de Abril de

2000.
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AGENILDO ~O GONÇALVES
PRE~~PAL ::i' }Á;ÍVV

PERITON CISCO SILVA FILHO
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